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Lei n 2 317 	/94 	 de 	04 / 	08 /94 

"Altera a Lei n 2  231/91 de 05.09.91, 

suprimindo o inciso III, do artigo 

39 da mesma, e daí outras providn-

cias." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ. Estado de Go-

iás, no uso de sua competência e atribuiçes que lhe conferem as 

constituiçes da República e a do Estado de Goiás, bem assim a' 

Lei 0rgnica do Município, APROVA e O Prefeito Municipal sancio-

na a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica suprimido, por força desta Lei o 

inciso III, do artigo 32  da Lei Munical n2 231/91 de 05.09.91. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposiçes em contrário e tetroagin 

do-se seus efeitos a 1 9  de janeiro de 1993, para que surta todas 

os seus jurídicos e legais efeitos. 

Gabinete do Prefeito Muni±ipal de Araguapaz-Go.m 

em 04 de agosto de 1994. 

Prefeito Municipal 

a a e 	fl 	 n 	 a a a i na i 	n 	 - 



. .' 
Estado de Goiás 

CÂMARA MUNICIPAL DE IkRAGUAPAZ 

AUTOGRÁFO N16 / 94 

"Altera a Lei nQ 231 de 05.09. 

91., suprimindo o inciso III, 

do artigo 32  da mesma, e da'' 

outras providências." 

À tmara Municipal de Ârsguapaz-G0. no uso 

de sua competência e atribuições que lhe conferem as Constitui- 

ções da República e a do Estado de Gois, bem assim a Lei 0rg-

nica do Município, APRCVÂ e o Prefeito Municipal sanciona a seguin 

te Lei: 

Art. 19 - Fica suprimido, por força desta 

Lei, o inciso III, do artigo 39  da Lei Municipal n2 231/91, de" 

05.09.91., 

Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na da-' 

ta de sua publicação, revogando as disposições em contrario e re 

troagindo os seus efeitos a 12  de janeiro de 1993, para que sur-

ta todas os seus jurídicos e legais efeitos. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Araguapaz aos 04 dias do rns de Agosto de 1994. 

esid ente 

dinho - 19 Secretário 

- 2Q Secretario. 



i  . 	Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Araguapaz 

Lei n9  317 / 94 
	

de 04 	08 / 94 

"Altera a Lei n2 231/91 de 05.09.91, 

suprimirc3o o inciso III, do artigo 

3 2  da mesma, e dá outras providên-' 

cias." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ, Estado de Go-

ias, no uso de sua competêj icia e atribuições que lhe conferem as 

constituições da República e a do Estado de Goiás, bem assim a' 

Lei Orgânica do Município, APROVA e O Prefeito Municipal sancio-

na a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica suprimido, por força desta Lei o 

inciso III, do artigo 3 2  da Lei Munic ~al n2 231/91 de 05.09.91. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário e tetroagin 

do-se seus efeitos a 12 de janiero de 1993, para que surta todas 

os seus jurídicos e legais efeitos. 

Gabinete do Prefeito Muni±ipal de Araguapaz-Go.m 

em 04 de agosto de 1994. 

erfiard 	Ce Soza.- 

Prefeito Municipal 


